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DECRETO Nº 31.681 de 30 de outubro de 2019

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 
Suplementar, na forma que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 25.785, de 06 de janeiro de 2015, Decreto nº 30.751, de 11 
de janeiro de 2019 e Lei Orçamentária Anual nº 9.435, de 28 de dezembro de 2018 em seu art. 6º, 
inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
1.027.017,00 (hum milhão, vinte e sete mil, dezessete reais) na unidade orçamentária indicada no 
anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 30 de outubro de 2019.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 31.681/2019

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

210002-GABP 04.122.0016.250127 3.3.90.37 0.1.00  638.193,00

04.122.0016.254400 3.3.90.37 0.1.00  329.898,00

04.122.0016.254500 3.3.90.37 0.1.00  58.926,00

04.122.0014.107200 3.3.90.37 0.1.00  420.000,00

04.122.0014.216000 3.3.90.37 0.1.00  607.017,00

SUB-TOTAL  1.027.017,00  1.027.017,00

TOTAL GERAL  1.027.017,00  1.027.017,00
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DECRETO Nº 31.682 de 30 de outubro de 2019

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 

Suplementar, na forma que indica e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 25.785, de 06 de janeiro de 2015, Decreto nº 30.751, de 11 de 

janeiro de 2019 e Lei Orçamentária Anual nº 9.435, de 28 de dezembro de 2018, em seu art. 6º, inciso 

IV, alínea C.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões de reais) na unidade orçamentária indicada no anexo integrante a 

este Decreto.

Art. 2º As Unidades Orçamentárias abrangidas por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 30 de outubro de 2019.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 31.682/2019

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

530002-SEMOB 26.451.0009.101200 4.4.90.51 0.1.90  15.000.000,00

SUB-TOTAL  15.000.000,00

616002-SUCOP 15.451.0009.113400 4.4.90.51 0.1.90  10.000.000,00

15.451.0010.113300 4.4.90.51 0.1.90  5.000.000,00

SUB-TOTAL  15.000.000,00

TOTAL GERAL  15.000.000,00  15.000.000,00

31.682/2019

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 31.683 de 30 de outubro de 2019

Revoga o Decreto nº 24.851, de 21 de março de 
2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no 

uso das atribuições, que lhe conferem o inciso V e IX do artigo 52 da Lei Orgânica do Município de 

Salvador de 05 de abril de 1990.

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 24.851, de 21 de março de 2014, publicado no 

DOM nº 6.061, que declarou de utilidade pública para fins de desapropriação, área de terreno, que 

indica, situada à Avenida José Querino - Nova Brasília de Valéria, subdistrito de Valéria, Zona Urbana 

do Município do Salvador e dá outras providências.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 30 de outubro de 2019.      

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA 
Chefe da Casa Civil

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

BRUNO OITAVEN BARRAL 

Secretário Municipal da Educação

DECRETO Nº 31.684 de 30 de outubro de 2019

Autoriza a forma de pagamento dos tributos 
municipais e de outras receitas administrados 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, através 
de cartões de crédito ou débito, de acordo com o 
previsto no art. 16 da Lei nº 7.186, 27 de dezembro 
de 2006, na forma que indica.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município, e considerando o 

disposto no art. 16 da Lei 7.186, de 27 de dezembro de 2006, 

DECRETA:

CAPÍTULO I

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  O credenciamento de instituições financeiras e operadoras de meios eletrônicos 

de pagamento com a finalidade de viabilizar o recebimento de tributos e de outras receitas públicas 

de competência do Município de Salvador, por meio de  cartão de crédito e débito, inscritas ou não em 

dívida ativa, observará o disposto neste Decreto.

Art. 2º  Para fins desde Decreto, considera-se:

I - emissor do cartão: instituição de pagamento responsável pela emissão do cartão de 

credito e débito com seus respectivos limites de uso;


